LEI Nº 1080, DE 14/10/88

Autoriza o Executivo Municipal  a criar o Programa Municipal de Regularização de Terrenos Públicos Urbanos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a criar o Programa Municipal de Regularização de Terrenos Públicos Urbanos, aplicável aos lotes urbanos de propriedade da Municipalidade, ocupados por particulares.

Art. 2º.  O Programa compreende o conjunto das seguintes providências, de iniciativa do Executivo Municipal:

I – o levantamento dos terrenos urbanos de propriedade da Municipalidade, ocupados por terceiros, bem como a demarcação dos mesmos;

II – a titulação da propriedade aos ocupantes dos terrenos;

III – a implantação e coordenação de medidas para melhoria das condições de vida da população ocupante e sua melhor integração na vida e nos benefícios do Município.

Art. 3º. A regularização dos terrenos se dará pela doação direta dos mesmos aos seus ocupantes.

§ 1º. Constará do documento de doação a destinação específica de moradia do ocupante e sua família.

§ 2º. Quando se tratar de família não legalmente constituída, a doação será feita diretamente à mulher, salvo no caso de acordo entre os co-habitantes, hipótese em que os mesmos passarão a ser co-proprietários do respectivo terreno.

Art. 4º. A cada ocupante será doado um único terreno de uso residencial ou misto, admitindo-se a alienação de um segundo terreno quando este já estiver edificado e destinado exclusivamente ao uso não residencial, comprovadamente de sustentação da economia familiar.

Art. 5º. O terreno não residencial, destinado a uso institucional local, será doado exclusivamente a quem lhe houver dado finalidade específica.

Art. 6º. Do documento de doação, deverão constar elementos que caracterizem as condições especiais do ato, concernentes ao uso, tais como:

I – no caso de terreno de uso residencial, que o mesmo tem destinação específica de moradia do ocupante e de sua família;

II – no caso de alienação de um segundo terreno, na hipótese do artigo 4º, o comprometimento de se manter nele destinação que seja comprovadamente de sustentação da economia familiar.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.
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